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Altera os artigos 76, 78 e 79 da Lei nº
8.069, de 13 de julho de 1990, Estatuto da
Criança e do Adolescente.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Os artigos 76, 78 e 79 da Lei nº 8.069, de 13 de julho
de 1990 passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 76. As emissoras de rádio e televisão somente
exibirão, no horário recomendado para o público infanto-
juvenil, programas com finalidades educativas, artísticas,
culturais e informativas, proibida  a propaganda e os
anúncios de serviços de sexo, prostituição, oferta de
acompanhantes, telesexo e demais atividades congêneres,
respeitando os valores éticos da pessoa e da família. (NR)

Parágrafo único. ...........................................................”
“Art. 78. As revistas, jornais e demais publicações

contendo material impróprio ou inadequado a crianças e
adolescentes, convites à prostituição ou para serviços de
sexo, deverão ser comercializados em embalagem lacrada,
com a advertência de seu conteúdo.(NR)

Parágrafo único. ..........................................................”
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“Art. 79. As revistas e publicações destinadas ao
público infanto-juvenil  não poderão conter ilustrações,
fotografias, legendas, crônicas ou anúncios de bebidas
alcoólicas, tabaco, armas e munições, de prostituição e
serviços de sexo e deverão respeitar os valores éticos e
sociais da pessoa e da família.”(NR)

Art. 2º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Comissão, em         de                          de 2002 .
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